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Estabelece prioridade de vacinacao contra
COVID-19 para gestantes, puérperas e
lactantes no ambito do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o Art. 42
da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Estabelece prioridade de vacinacdo contra COVID-19 para gestantes, puérperas e lactantes no ambito
do Estado de Mato Grosso.

Paragrafo Unico. Para fins previstos em Lei, define-se gestantes, puérperas e lactantes como grupo
prioritario para vacinacao, considerando a necessidade de combater a pandemia causada pelo SARS CoV-2
e devido ao maior risco de complicacdes obstétricas e aos bebes, quando infectados pelo virus, aumentando
a probabilidade de 6bitos maternos e infantis, partos prematuros e abortamento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

ApOs tantas idas e vindas sobre a decisdo de gestantes e puérperas serem vacinadas contra COVID-19, o
Ministério da Saude liberou uma nota técnica estabelecendo que tanto gravidas quanto mulheres que estao
no pés-parto tornaram-se parte do grupo prioritario do imunizante, recomendando-o para todas.

Ainda de acordo com a nota técnica, o primeiro motivo que levou a esta nova deciséo é que seguindo as
analises cientificas e dados epidemiolégicos, ficou evidente que quadros de coronavirus desenvolvem-se
pior neste grupo, aumentando os riscos de internacdes, partos prematuros, perdas gestacionais e até mesmo
falecimento da mulher.

Ja sobre a auséncia de estudos clinicos capazes de comprovarem que a vacina ndo coloca em risco tanto a
maée quanto o bebé em desenvolvimento, o Ministério da Salude pontua que a técnica usada para a producgéo
do imunizante brasileiro é a partir de virus inativos — tipo de vacina que pode ser aplicada normalmente
durante a gravidez, como é o caso da feita para gripe.
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Para as puérperas, € fundamental que os profissionais de salde também estejam atentos a repassar a
informag&o que, mesmo apos a vacinagdo contra a COVID-19, as lactantes podem continuar amamentando

seus filhos normalmente.

Diante da relevancia da matéria, solicito a colaboracao dos nobres pares para a aprovacao desta proposicao.

Edificio Dante Martins de Oliveira
Plenério das Deliberacdes “Deputado René Barbour” em 08 de Junho de 2021

Wilson Santos
Deputado Estadual




